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Altera ° artigo 19 da Lei n9 6.463, de 9 de novembro de 1977, que "toE. 

~ 

na obrigatória a declaração de prego total nas vendas a prestação, e 

dã outras provid~ncias". 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

1 

Art. lI! 

Em 

PROJETO DE 

:30 / 08 / 94 

LEI N~l (1- /94 

(Do Sr . Deputado José Serra) 

, -
Pres i dent (~ 

o art. l I! da Lei n l! 6.463, de 09 de novembro 

de 1977, passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Art. 1 I! Nas vendas a prestação de artigos de 

qualquer natureza e na respectiva publicidade escrita e 

falada será obrigatória a declaração do preço de venda 

a vista da mercadoria, o número e o valor das 

prestações, a taxa de juros mensal e demais encargos 

financeiros a serem pagas pelo comprador, incidentes 

sobre as vendas a prestação." 

Art. 2 I! 

publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

JUSTIFICATIVA 

A Lei n l! 6.463/77 representou um grande avanço na 

defesa dos consumidores, uma vez que tornou obrigatória, nas 

vendas a prestação, a especificação do valor a vista, do número e 

do valor das prestações mensai s a serem pagas pelo comprador. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

No entanto, muitos estabelecimentos comerciais, a 

despe i to da estabilização da economia, vêm cobrando encargos 

financeiros exorbitantes. O proj eto de lei que ora apresento 

permitirá que os consumidores tenham explicitados, com clareza, 

os custos financeiros embutidos na venda a prestação. 

t 

Sala das Sessões, em j1J de agosto de 1994. , 

"..L tL li' V c.. 

JOSÉ SERRA 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAçAo CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DE COMISSOES PERMANENTES 

. , 

LEI No 6.463. de 09 de novembro de 1977. 

. 

Torna obrigatõria a declaração de 
preço total nas ve~das a prestação, 
e da outras providencias. 

o Preslde,nte da 'República 

Faço saber que o Congresso Naci9na1 decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art , In - Nas venda s a pres tação de a rt 1 gos 

de qualquer natureza e na respectiva publicidade escr1ta e 

falada seri obrigatória a declaração do preço de venda a vi,!. 

ta da mercadoria, al~m do numero e' do valor das prestações 

mensais a serem paga~ pelo comprador. 

Parágrafo único - r obrigatória a emissão 

de fatura nas vendas de mercadoria a prestação, da qual. 

alem dos demais requis1tos legais. deverão con~tar, separ,! 

damente, o valor ' da mercadoria e o custo do financiamento, 

de {orma' a documenta r o valor tota 1 da operação . 

I 

.. 



cAMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N9 6 463, DE 09.11.77 

PROJETO DE LEI N9 669/63 

AUTOR: DEPUTADO HERBERT LEVY 

SANCIONADA EM 09.11.77 

PUBLICADA no DO de 10.11.77, pág. 15153, col. 02. 

LEI N° 6.463 • de09 

Torna obrigatória a declaração de 
prexo total nas ve~das a prestação, 
e da outras providencias. 

o P r e si d e n t e da R e p ú b I i c a 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art , l ° - Nas vendas a prestação de artigos 

de qualquer natureza e na respectiva publicidade escrita e 

falada serã obrigatória a declaração do preço de venda a vi 

ta da mercadoria, alem do número e do valor das prestaçõe 

mensais a serem pagas pelo comprador. 

Parágrafo único - t obrigatória a emissã 

de fatura nas vendas de mercadori a a pres tação, da qua 1, 

alem dos demais requisitos legais, deverão constar, separ 

damente, o valor da mercadoria e o custo do f i nanciamento 

de forma _a documentar o valor total da operação. 
Art. 29 - O valor do acrescimo cobrado nas 

vendas a prestação, em relação ao preço de venda a vista da 

mercadoria, não poderã ser superior ao estritamente necessá 

ri o para a empresa atender às despesas de operação com seu 

departamento de credito, adicionada a taxa de custo dos fi 

nanciamentos das instituições de credito autorizadas a fun 

cionar no Pais. " 

Parãgrafo único - O limite percentual 

mo do valor do acrescimo cobrado nas vendas ' a prazo, 

lação ao preço da venda a vista da mercadoria, sera 

e regulado - atraves de atos do Ministro da Fazenda. 

mãxi 

em re 

fixado 

Art. 39 - As empresas e casas comerciais que 

infringirem as di.sposições desta Lei serão impostas multas 

nos valores que forem fixados pelo Ministerio da Fazenda. 

Art. 4Q - Dentro de 90 (noventa) dias, o Mi 

nisterio da Fazenda expedirã instruções · regulando a fiscali 

zação e o comercio de que trata esta Lei, bem como fixarã 

os valores das multas a que se refere o Art . 3Q. 

Art. 5Q - Esta Lei entrarã em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

Brasilia, em 09 de novembro de 1 977; 

156Q da Independência e 89Q da República. 

---'--"-'--___ ...L- L . '. 
~-'--- . .".: ." . 

GER 6.07 

GER 6.07 

' t ' 
o 

~ r 
i' 
11 
" 

~ . 
11. 
I l 
" ~ : .. , 

II I ~ I 

f : 

I í 
i j: 
~ I 
~ 
" 

~ i 

I' 
~ 
I , 



-

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER PELA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO AO 

PROJETO DE LEI Nº 4717/94 

RELATORIO 

O projeto ora apresentado, altera a redação dada ao 

art.lº da Lei nº 6.463, de 9 de novembro de 1977. 

Pretende a proposição tornar obrigatória a declara­

ção do preço de venda a vista da mercadoria, o número e o v~ 

lor das prestações, taxas de juro mensal e demais encargos 
financeiros a serem pagos pelo comprador, incidentes 

as vendas a prestação. 

sobre 

VOTO DO RELATOR 

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nº 
4717/94, porque atende aos requisitos concernentes à consti­

tucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentabilidade e 

técnica legislativa, apresentando a seguinte emenda de reda 

ção à ementa do projeto: 

GEA 3.17.23.00 .... 2 • (MAl/93) 

EMENDA DE REDAÇAO 

"Altera a redação do art.lº da Lei nº 6.463, de 9 
de novembro de 1977". 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

Deputado 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER PELA COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO 

AMBIENTE E MINORIAS AO PROJETO DE LEI Nº 4717/94 

RELATORIO 

O projeto torna obrigatório, nas vendas a prazo, a 

declaração do preço de venda a vista da mercadoria, o núme­

ro e o valor das prestações e demais encargos financeiros a 

serem pagos pelo comprador, permitindo que os consumidores 

tenham explicitados, com clareza, os custos financeiros em­

butidos na venda a prestação. 

VOTO 

O nosso parecer é favorável ao projeto, por repre­
sentar um grande avanço na Defesa do Consumidor, uma vez que 

o comprador ficará ciente de quanto está pagando na merca­

doria comprada a prazo . 

Sala das Sessões, em de de 1994. 

ado MARCO PENAFORTE 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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PROJETO DE LEI N9 4 . 717, DE 1994 

(DO SR . JOSÉ SERRA) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI NÚMERO 

4.717, DE 1994, QUE ALTERA O ART. 19 DA LEI N9 6.463, DE 9 DE NOVEMBRO 

.. DE 1977; PENDENTE DE PARECERES DAS COMISSÕES: DE DEFESA DO CONSUMIDOR, 

MEI O AMBIENTE E MINORIAS; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR, MEIO AMB ENTE E MIN9RIAS, O~9~DO A PALAVRA AO SENHOR 

DEPUTADO .... &::t. . . . . . .. . ..... /( .. "'.' V'7 1{ 

PARA OFERECER PARECER AO PROJETO, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTI 

TUI ÇÃO E JU>TIÇA E r DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... 
.. ~ 

. . . . . . . . . .. .~ .... ~.~ ....... .. . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17.23.004-2· (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VII 

EXCELENTÍSSMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, mgência para 
.,: 4~J=f/9q 

apreciação do Projeto de Lei s/n de autoria do Sr. Deputado José Serra que "Altera o art. 10 

da Lei nO 6.463, de 09 de novembro de 1977". 

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1994 

-to+--. -oe __ o , 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTtSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA cÂMARA DOS DEPUTADOS 

Requeiro, na forma regimental, preferência para o requerimento de urgência ao 

PL nO 4.717/94 seja apreciado com item I das matérias sobre a Mesa. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1994. 

Deputado GE LDO ALCKMIN FILHO 

Vice-Líder do PSDB 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE = MINORIAS 

o SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra, 

para oferecer parecer ao projeto, em substituição à Comissão de Defesa 

do Consumidor. Meio Ambiente e Minorias, ao Deputado Marco Penaforte. 

o SR. MARCO PENAFORTE (PSDB-CE. Sem revisão do 

orador. Para oferecer parecer.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. 

Parlamentares, trata-se de um projeto de lei extremamente oportuno, na 

atualidade, já cue é uma condição muito freaüente ::0 nosso País, 

atualmente, embutir juros altíssimos nas mercadorias compradas a prazo. 

Esta é uma prática que se generaliza, que traz evidentes prejuízos para o 

plano econômico do Presidente Itamar Franco. Este projeto procura 

corrigir esta distorção, criando a transparência. ou seja, deixando claro 

que um produto, tanto na venda quanto na publicidade, tem que deixar 

• especificado o encargo financeiro embutido. Trata-se de um projeto que 

defende o consumidor e que está estruturado em ótima técnica legislativa. 

Somos favoráveis à aprovação deste projeto. 



• 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE 

CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

o SR, PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra 

para oferecer parecer ao projeto, em substituição à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, ao Sr. Deputado Robson Tuma. 

O SR. ROBSON TUMA (PL-SP. Sem revisão do orador. Para 

oferecer parecer.) - O projeto de lei ora apresentado altera a redação dada 

ao art. 1°, da Lei n° 6.463, de 9 de julho de 1977. Pretende a proposição 

tornar obrigatória a declaração de preço de venda à vista da mercadoria, o 

número e o valor das prestações, a taxa de juro mensal e demais 

encargos financeiros a serem pagos pelo comprador, e incidentes sobre 

as vendas a prestação. 

Voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.717, de 1994, 

porque atende aos requisitos de legalidade, constitucionalidade, 

legalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técn ica legislativa. Foi 

apresentanda a seguinte emenda de redação à ementa do projeto: 

"Altera a redação do art. 1 ° da Lei n° 6.463, de 9 de novembro 

de 1977." 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINO PSE 

PROJETO DE LEI N.· 4 • 71 7 

E M E N T A Altera o artigo 19 da Lei nQ 6.463, de 9 de novembro de 1977 • 

.. 

ANDAMENT O 

PLENÂRIO 

de 1994 

31.08.94 Aprovado requerimento do Dep. Geraldo Alckmin Filho, solicitnado preferencia de votação 

para o requerimento que solic~ta urgência para este projeto. 

Aprovado requerimento dos Dep. 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I. URG~NCIA para este projeto. 

Discussão em Turno Onico. 

Continua ... VIDE VERSO ... 

• .. 
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Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub I icadas no 



ANDAMENTO 

31.08.94 

PLENÂRro 

Continuação da pág. anterior. 

Lote: 72 Cai.a: 225 

PL N° 4717/1994 
16 

:PL . 4. 7 17 / 9 4 

Designação do Dep. Marco Penaforte para proferir parecer em substitu~éãcil)à CDCMAM, que conclui pela aprovaçao. 

Designação do Dep. Robson Turna para proferir parecer em substiuuição à CCJR, que conc~ui pela constitucionali­

dade, juridict dade e técnica legislativa, com emenda de redação à ementa do projeto. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Em votação . a Emenda de Redação: APROVADA. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4.717-A/94) 

AO SENADO · FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSE/ 

: APROVADA. 

' . 

• 
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PS-GSE/ 220/94 Brasília, 31 de agosto de 1994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, o incluso Projeto 

de Lei n° 4.717-A, de 1994, da Câmara dos Deputados, que 

"altera a redação do art. 1° da Lei n° 6.463, de 9 de novembro 

de 1977". 

Atenciosamente, 

Deputado 
, 

prim,eir Sectetário 
, v 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Senador JULIO CAMPOS 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

/ 
" 

/ 
/ 



ANDAMENTO 

31.08 . 94 

PL. 4. 717 /94 

• 

PLENÁRIO 

Continuação da pago anter ior. 

Designação do Dep. Marco Pena forte para proferir parecer em substitu~~ãól)à CDCMAM, que conclui pela aprovação. 

Designação do Dep. Robson Tuma para proferir parecer em substiuuição à CCJR, que conclui pela constitucionali­

dade, juridict dade e té cnic a legislativa , com emenda de redação à ementa do projeto. 

Encerrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Em votação . a Emenda de Redação: APROVADA. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PIl. 4. 717-A/94) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSEí 

: APROVADA. 
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CÁMkf'~A D OS DEPUTADOS 
SEQÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI o 4.717 

EMENTA Altera o artigo 19 da Lei n9 6.463, de 9 de novembro de 1977. 

ANDAMENT O 

PLENÂRIO 

de 1994 

31.~8.94 Aprovado requerimento do Dep. Geraldo Alckmin Filho, solicitnado preferencia de votação 

para o requerimento que solicita urgência para este projeto. 

Aprovado requerimento dos Dep. 

solicitando, nos termos do art. 155 do R.I. URGENCIA para este projeto . 

Discussão em Turno Onico. 

Continua ••. VIDE VERSO ... 
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Em ~ 7- de dezembro de 1994 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 

Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 

• República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 

Câmara n° 123, de 1994 (PL n° 4.717-A, de 1994, na origem), que "altera a redação do 

art. 1° da Lei n° 6.463, de 9 de novembro de 1977". 

• 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 

de estima e consideração. 

Em 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

CAMPOS 

Primeiro-Secretário 

- ----,,., 
.\ ?... r, r 1 r l' 1 

.. ~ _. J • 

,. " V I ., . I 931 
I ~ 

do : .. L ..... .J 
l _ _ +-_ -. 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl/. 
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Lei: 

A tos do Poder Legislativo 

LEI N9 8 . 979 , DE 13 DE JANEIRO DE 1995 

Aliem a redação do ar!. 1° da Lei n° 6.463. 
de 9 de novembro de 1977. 

o P R ESI D ENTE DA RE P Ú B LI C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinu: 

Ar\. 1° O ar!. 1° da Lei nO 6.463. de 9 de novembro de 1977. passa. vigorar com a 
seguinu: redaçAo: 

.. "Ar\. 1° Nas veodas a ~o de artigos de qualquer natureza e na respeetiva 
publietdade escnta e falada ser.! obngatória a declaração do preço de venda à vista da 
mercadona. o mlmero e o valor das prestações. a taXa de juros mensal e demais encargos 
fmancell"Os. serem pagos pelo comprador. incidenu:s sobre as vendas a prestaçAo. 
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Repóblica. 

Ar\. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasllia.1 3 de j aneir o de 1995: 174° da Independência e 107" da 
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FERN AN DO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro M alan 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO 
LUCENA, Presidente , nos termos do art. 48, item 28 do Regimento 
Interno, promulgo a seguinte 

R E S O L U ç K O 
N9 3, DE 1995 

Autoriza o Governo do Estado de SAo 
Paulo a emitir, através de ofertas 
püblicas, Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado de São Paulo - LFTP, cujos 
recursos serAo destinados ao giro de 
sua divida mobiliária, venclvel no 
primeiro semestre de 1995. 

O SENADO FEDERAL resolve : 

Art. 10 t o Governo do Estado de sao Paulo, nos termos da 
Resoluç!o n O 11, de 1994, do Senado Federal, autorizado a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo - LFTP, cujos 
recursos serão destinado s ao giro de 100% (cem por cento) de sua 
divida mobiliária, venc l vel no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2 ° A emissão referida no art . 1° devera ser realizada 
nas seguintes c ondições; -

a l quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulas 
a serem substituidos , mediante aplicação da Emenda Constituciona l 

b ) moda lidade: nominativa-transferível; 
c ) rendimento : igual a o da s Letras Financeiras do Tesouro -

LFT, criadas pela Decreto-Lei nO 2.376, de 25 de novembro de 1987; 
d ) pra zo : de um a cento e vinte meses; 
e ) valo r nominal: RS 1,00 (um real ) ; 
f ) caracter1sticas dos titulas a serem substituídos: 

T~TULO VENCIMENTO QUANTIDADE 
52 1825 15.01.95 4.364.220.565 
52 1825 15.03.95 5.969.379.4 02 
5 21825 15 . 06.95 12 .71 0 .646.733 

TOTAL 23.044.246 . 70 0 

g ) previsão de colocação e vencimento dos titulos a serem 
emitidos : 

COLOCA~O VENCIMENTO T.!.TULO DATA-BASE 
16.01.95 15.01. 2000 52182 5 16.01.95 
1 5 . 03 . 95 15.03.2000 52182 7 15.03.95 
16.0 6. 95 15 . 06.2 000 5 218 26 16.06 . 95 

h) f o rma d e co l ocação : o fertas públicas, no s termos da 
Reso lução n O 5 65 , d e 20 de setembro de 1979 , do Banco Central do 
Bras iL 

i) au tor ização legis lativa: Le i nO 5.684, de 28 de maio de 
1987 ;e Decretos nOs 29.526 , de 18 de j ane i r o de 1989 , 30.261, de 16 de 
"agos t o de 1989, e Res o lução n O 61, de 30 de dezembro de 1991 , do 
Sena do Fede r al . 

Ar t. 3° A autor i zação conced ida po r esta Resol ução deverá 
s er exercida no prazo de duz e n tos e s e tenta di a s, c ontados a partir de 
s ua pub1ica çâo . 

Art . 4 ° Esta Re solução e n t r a em vigor na da ta de s ua 
pUblicação. 

Senado Federal , em 1 3 de Janeiro de 1995 
Senador HUMBERTO LUCENh 

Pr esidente 



'" 00 
00 

lO 
)( .; 

• 
• 

T 

730 SECÃQ 1 DIÁRIO OFLCIAL N~ 11 SEGUNDA-FEIRA. 16 JAN 1995 

LUCENA, 
Interno, 

'.,.--
Faço saber.~ que-o o .Senado Federal aprovou, e eu, HUMBERTO 

48, i .tem ' '28 do Re'limento Presidente, pos termos do art. 
promulqo a seguinte 

R E S O L u ' ç A O 
N9 4, DE 1995 -.:t 

• --w:, 

, " , 

Autoriza o Governo do Estado de Minas 
Gerais li: emitir, .através de ofe~tas 
públicas, Letras Financeiras ~o Tesouro 
do Estado de Minas Gerais LFTMG, 
cujos recursos seria destinados ao 
'liro de 94,86' . (noventa e quatro 
inteiros e oi tenta e seis cent6s1mos 
por cento) de sua divida mobilUria, 
venc1vel no primeiro semestre de 1995. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. l° t o Governo do Estado de Minas Gerais, nos ~~rmos da 
Resoluçlo n· 11', de 1994, ' do Senado Federal, autorizado a emitir 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de Minas Gerais - LFTMG, cujos 
recursos serao destinados ao giro de 94,86% (noventa e quatro inteiros 
e oi tenta e seis centésimos por cento) de sua divida mobilUria, 
~e~clvel no primeiro semestre de 1995. 

Art. 2° A emissão referida no art. 1 ° deverá ser realizada 
nas seguintes condicOes: 

a) quantidade: a ser definiia na data de resqate dos titulos 
a serem substituidos, atualizados nos termos do § 6° , do art. 15, da 
Resolução n° 11, de 1994, do Senado Federal, deduzida a parcela de 
5,14 (cinco inteiros e quatorze centésimos por cento); 

b) modalidade: nominativa-transferlvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do ' Tesouro -

LFT, criadas pelo Decreto-Lei n° 2.376, de 25 de novembro de 1987; 
d) prazo: até cinco anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
f ) caracterlsticas dos titulos a serem substituldos: 

T TULO VENCIMENTO QUANTIDADE 
511826 01. 01. 95 404.365.190 
511826 01.02.95 679.214.761 
511826 01.03.95 1.228.194.489 
511826 01.04.95 1. 658.686.224 
511826 01.05.95 2.067.198.652 
511826 01.06 .95 1 . 663.999.022 

TOTAL 7.701. 680.336 

9) previsão de colocaçao e vencimento dos titulos a serem 
emitidos: 

COLOCAçAo 
02.01. 95 
01. 02.95 
01.03.95 
03.04.95 
02.05.95 
01.06.95 

VENCIMENTO 
01.01.2000 
01. 02 .2000 
01.03.2000 
01. 04.2000 
01.05.2000 
01.06.2000 

TíTULO 
511825 
511626 
511827 
511825 
511826 
511827 

DATA-BASE 
02.01. 95 
01. 02.95 
01. 03.95-
03.04.95 
02.05.95 
01.06.95 

h) forma de colocacAo: ofertas p~licas, nos termos da 
Reooluç&o nO 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do 
Brasil: 

i) autorizaç&o le'lislativa: Decreto nO 29.200, de 19 de 
:janeiro de 1989; Resoluçlo n° 1.837, de 23 de janeiro de 1989; Lei n 6 

9.589, de 9 de junho de 1988. 
Art. 3 6 A autorizaçAo concedida por esta ResoluçAo dever6 

ser exercida no prazo de duzentos e setenta dias, contados a partir de 
sua publicaçAo . 

Art. 4° Esta Res01uçlo entra em vi'lor na data de sua 
publicaçAo . 

(Of: 8/09) 

Senado Federal, em 13 de janeiro de 1995 
Senador HUMBERTO LUCENA 

Presidente 

Atos do Poder E xecutivo 

MEDIDA PROVISORIA 829, DE 13 DE JANEIRO DE 1995 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento F1SCOI 
da Unilo. em favor do Ministério dos TransporICS. 
crédito extraordinúio no valor de RS 70.000.000,00, 
para os flllS que especifica. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuiçlo que lhe confere o art. 62 
combinado com o § 3° do art. 161 da ConstilUiçlo. e tendo em vista o Decreto de 19 de abril de 19_ 
adota a seguinte Medida Provisória. com força de lei: _ 

Ar!. l° Fica O Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento F1SCOI da UniJo, 
aprovado pela Lei n° 8.933. de 9 de novembro de 1994. em favor do Ministério dos Transpottes -
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. cn!dito extraOrdinúio no valor de RS 70:000.000.00 
(setenta milhOCs de reais), para atender à prognmaçlo constante do Anexo I desta Medida Provisória. 

.lo .01." ...... , ~. 

Ar!. 2" Os recursos necessúios ... oeçuçao do disposto no .rugo aoterior conerao 1 
conta da Reserva de Contingência. confonne o Anexo D desta Medida Provisória. 

Ar!. 3" Em decontncia da abertun do presente crédito. fica altenda a, receita do 
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na fonna do Anexo m. 

Ar!. 4· Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n· 764, de 
16 de deumbro de 1994. \ 

Ar!. se Esta Medida Provisória eutra em vigor I!A data de sua publicaçlo. 

Brasma.13 de janeiro de 1995: 174°dalndependênciae 107" da Rcptlblica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Odacir Klein 
José Serra 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
Imprensa Nacional - fN 
SIG - Quadra 6. Lote 800: CEP 7Q604.900. Bruilia. DF 
Tdefone: PABX: (061) 313·9400. Fax: (061) 3\3-9S40 
Tdex: 61·\356. CGC·MF· 00394494/0016-12 

Publicaç6es - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias, . ' 
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser eocaminbada, por escrito, à 
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação. 
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Diretor-Gcral 
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Coordenador de Produção lodustrial 
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Seção 1 Seção 2 Seção 3 Seção 1 Seção 2 
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Informações: Seção de As~inaruras e Vendas - SEA VENIDICOM 
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática) 
Horário: das 7h30 às 19 horas 
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Oficio n° 5't6 (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fms, o 

incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 123, de 1994 (PL n° 4.717-A, de 

1994, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que 

"altera a redação do art. 1° da Lei nO 6.463, de 9 de nove ero de 1977". 

Senado Federal, e 0/ de maio de 1 

Prirneiro-
.. . e x erC1ClO 

PRIMEIRA SECRETARIA 

. , . --~-~----------------
QUIVE-S 

Em Aro / C' oS / 9 .. 5 .... .' Ao Senhor 

Secretário -Geral da Mesa. 

Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário 

Em 10 / 0 '7' 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jv/. 

esa -
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Aviso n° 9 6 - SUPARlC. Civil. 

Brasília, 1 3 de j a n e i r o de 1995. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 123, de 

1994 (n° 4.717/94 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 8 . 979, dei 3 d e 
"_ janeiro de 1995" 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador JÚLIO CAMPOS 

Atenciosamente, 

c 1::::.--------.. 
--- .-"'--""""'''''''--

CLÓVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 7 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 
que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera a redação do art. 1° da Lei n° 6.463, de 9 de 

, novembro de 1977". Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois 
aut6grafos do texto ora convertido na Lei n° 8.979, de 13 de j a ne i ro de 1995. 

Brasília, 1 3 de j a n e i r o de 1995. 
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Lei: 

LEIN°S .9 79 ,DE 1 3 DE JANE I RO DE 1995. 

Altera a redação do art 1° da Lei n° 6.463, 
de 9 de novembro de 1977 . 

., 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 10 O art. 10 da Lei nO 6.463, de 9 de novembro de 1977, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. lONas vendas a prestação de artigos de qualquer natureza e na respectiva 
publicidade escrita e falada será obrigatória a declaração do preço de venda à vista da 
mercadoria, o número e o valor das prestações, a taxa de juros mensal e demais encargos 
fmanceiros a serem pagos pelo comprador, incidentes sobre as vendas a prestação. 

" .•.• ..... .................... .... ... .......... ..... .......... ................................••••.•.•..•.••••.•••.•.•..................... 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário . 

República. 
Brasília, 1 3 de j a n e i r o de 1995; 1740 da Independência e 1070 da 

I 
" ---
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Altera a redação do art. 10 da Lei nO 
6.463, de 9 de novembro de 1977. 

Art. 10 O art. 10 da Lei n° 6.463, de 9 de novembro de 1977, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 10 Nas vendas a prestação de artigos de qualquer natureza e na 

respectiva publicidade escrita e falada será obrigatória a declaração do preço de venda à 
vista da mercadoria, o número e o valor das prestações, a taxa de juros mensal e demais 

encargos financeiros a serem pagos pelo comprador, incidentes sobte as vendas a prestação. 

JF/. 

.............................................................................................................................................................................................. .. ........................................ 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM a DE DEZEMBRO DE 1994 

SENADORt-$:jMJf1!RJíl~ 
P.L'-L.AJ 

" 


